
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – SML

Processo: 00600-00023974/2024-79-e
Pregão Eletrônico n. 072/2024/SML/PVH
Objeto: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE –
SRPP  PARA  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS
SERVIÇOS  DE  PESQUISA,  RESERVA,  EMISSÃO,  MARCAÇÃO,  REMARCAÇÃO  E
CANCELAMENTO DE PASSAGEM AÉREA NACIONAL E INTERNACIONAL, DE ACORDO
COM AS NORMAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, visando
atender a administração pública direta e indireta do Município de
Porto Velho

JULGAMENTO DE RECURSOS

Trata-se  de  julgamento  de  Recursos  Administrativos
interpostos,  tempestivamente,  pelas  empresas  FLY  OPERADORA  E
AGÊNCIA  DE  VIAGENS  LTDA  e  VOAR  BEM  VIAGENS  E  TURISMO  LTDA,
identificadas nesta resposta como Recorrentes,  por discordarem da
decisão da Pregoeira em aceitar e habilitar a empresa M. S. S. DA
SILVA & CIA LTDA-ME, já qualificada nos autos em referência e que
será  identificada  doravante  como  Recorrida  no  âmbito  do  Pregão
Eletrônico n° 072/2024.

Conforme  previsto  na  lei  e  no  edital  do  certame,  após
aceitação da proposta e habilitação, fora aberto o prazo para a
manifestação  da  intenção  de  recorrer  contra  as  decisões  e/ou
procedimentos durante a realização do certame.

Findado o prazo, constatou-se que as empresas FLY OPERADORA
E  AGÊNCIA  DE  VIAGENS  LTDA  e  VOAR  BEM  VIAGENS  E  TURISMO  LTDA,
manifestaram intenção recursal em razão da aceitação e habilitação
da proposta da empresa M. S. S. DA SILVA & CIA LTDA-ME.

As recorrentes apresentaram as razões, conforme previsto na
lei e no edital do certame, via funcionalidade do sistema, as quais
ficaram disponíveis para quem delas quisesse ter conhecimento. A
partir  de  então,  abriu-se  o  prazo  para  contrarrazões,  sendo
apresentadas pela recorrida.

Cabe registrar que em decorrência da ausência da pregoeira
Taiane  do  Carmo,  o  Superintendente/SML  designou  a  pregoeira
subscrevente para julgamento e decisão dos recursos.

1. DA ADMISSIBILIDADE

O prazo e a forma recursal, bem como a legitimidade para o
recurso, suas razões e contrarrazões, estão orientados no artigo
165, da Lei nº 14.133/2021.

É  importante  destacar  que  nesta  análise  não  será
reproduzido o inteiro teor dos recursos e contrarrazões. Contudo, a
íntegra  dos  documentos  encontra-se  disponível  para  consulta  no
Portal  de  Compras  do  Governo  Federal
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(www.comprasgovernamentais.gov.br) e no Portal da Transparência da
Prefeitura de Porto Velho (link licitações).

É o breve relatório. 

2. DA SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES DAS RECORRENTES 

2.1. FLY OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA

Destaca-se o seguinte argumento:

(…) 

“ 3.1. DA DILIGÊNCIA NOS DOCUMENTOS DE CAPACIDADE
TÉCNICA
De  plano  é  necessário  informar  que  não  há  qualquer
viabilidade  jurídica  de  se  aceitar  o  atestado  de
capacidade técnica emitido pela Prefeitura Municipal de
Alta Floresta em favor da empresa M.S.S DA SILVA & CIA
LTDA,  isto  porque,  o  mesmo  não  tem  similaridade,
compatibilidade  nem  tampouco  pertinência  para  com  o
objeto  da  licitação.  Vez  que  é  suposta  venda  de
PASSAGENS TERRESTRES, ora, o escopo de agenciamento de
viagens para venda de passagens aéreas não tem qualquer
relação para com a venda de passagens terrestres.

O objeto e cerne do certame é SERVIÇOS DE PESQUISA,
RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO
DE PASSAGEM AÉREA NACIONAL E INTERNACIONAL, DE ACORDO
COM AS NORMAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL –
ANAC,  o  que  de  certo  não  se  pode  confundir  com  o
fornecimento de passagens terrestres.
(…)

Já quanto aos outros dois atestados apresentados que
contam  com  mais  de  1  (uma)  década  de  sua  emissão,
solução  outra  não  há  que  sejam  os  respectivos
diligenciados,  pois  são  severamente  suspeitosos,
outrossim, para assegurar a lisura e a veracidade das
informações  dos  atestados  emitidos  pelas  empresas
PRIVADAS,  CONSTRUTORA  OURO  VERDE  E  GEOBRASIL  [...]
necessário se faz a abertura de diligências para as
devidas comprovações de autenticidade.
(…)
É  de  necessário  se  ponderar  pelos  aspectos  da
realidade, que o total de 558 (trechos) em supostos 36
(trinta e seis meses) para uma empresa privada local,
desperte  suspeições  haja  vista  tratar-se-á  de  16
(dezesseis) agenciamento por mês para uma empresa local
do  Município  de  Ji-Paraná,  logo  no  primeiro  ano  de
abertura da empresa Concorrente.
Mesmo cenário pode ser visto no Atestado de Capacidade
técnica  emitido  pela  empresa  GEOBRASILEIRA  FUNDAÇÕES
ESPECIAIS LTDA, que possui sede no Município de São
Paulo, veja-se:
(…)
O que em soma rápida e prática dá o total de 8 (oito)
emissões mensais.
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Nesse eito, nos permita discorrer sobre o instituto de
diligências frente a licitações públicas, que consiste
na prática de se realizar investigação minuciosa a ser
realizada frente a documentos apresentados em processo
de licitação.
(…) 
Assim sendo, com esteio aos princípios da legalidade e
da vinculação ao instrumento convocatório, considerando
que os atestados apresentados, gozam de mais de uma
década de emitidos e trazem consigo, vultuoso numerário
de vendas de passagens aéreas para empresas privadas,
mister  se  faz  diligenciá-los,  para  fins  de  sanar
quaisquer dúvidas e suspeições aparente.
Importando destacar que, considerando que a Nota Fiscal
Eletrônica  (NF-e)  foi  instituída  no  Brasil  em  5  de
outubro  de  2007,  os  períodos  compreendidos  dos
atestados  a  priori  devem  ser  comprovados  através  de
Nota Fiscal Eletrônica, pois supostamente se trata de
uma prestação de serviço licita e regular que se deu
dentro das normas vigentes.

Assim sendo, com esteio aos princípios da legalidade e
da vinculação ao instrumento convocatório, considerando
que os atestados apresentados, gozam de mais de uma
década de emitidos e trazem consigo, vultuoso numerário
de vendas de passagens aéreas para empresas privadas,
mister  se  faz  diligenciá-los,  para  fins  de  sanar
quaisquer dúvidas e suspeições aparente.
Importando destacar que, considerando que a Nota Fiscal
Eletrônica  (NF-e)  foi  instituída  no  Brasil  em  5  de
outubro  de  2007,  os  períodos  compreendidos  dos
atestados  a  priori  devem  ser  comprovados  através  de
Nota Fiscal Eletrônica, pois supostamente se trata de
uma prestação de serviço licita e regular que se deu
dentro das normas vigentes.

3.2. DAS INCONSISTÊNCIAS E NECESSIDADE DE PARECER
NOS BALANÇOS PATRIMONIAIS APRESENTADOS.

De  prima  já  se  faz  latente  destacar  que  as
inconsistências nos Balanços Patrimoniais apresentados
pela  empresa  sagrada  preliminarmente  vencedora,  são
tamanhas, que  qualquer profissional,  mesmo não  sendo
especialista  na  área  Contábil,  percebe  com  pouca
percepção.
(…) 
Pois  bem,  partindo  do  preceito  de  conceituação  de
receita  bruta,  ao  analisar  rasamente  o  Balanço
Patrimonial da Empresa M.S.S DA SILVA & CIA LTDA do
exercício  de  2022,  percebemos  as  seguintes
inconsistências  que  passo  a  relatar  detalhadamente
abaixo, veja-se:(…)
A  grosso  modo  a  Recorrida  tenta  de  todo  modo  se
apresentar como uma empresa que goza de excelente saúde
econômica, porém, quando se observa a RECEITA BRUTA do
ano  de  2022,  percebe-se  que  não  tais  dados  de
severamente  falso,  ilusório  e  inverídico,  para  fins
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único  e  exclusivo  de  ludibriar  e  fraudar  o  certame
licitatório, senão vejamos:(…) 
Não se engane, a informação é essa mesmo, a EMPRESA
M.S.S DA SILVA & CIA LTDA, prestou de serviços oriundo
de  sua  atividade  no  ano  de  2022,  o  total  de  R$
34.812,63 (Trinta e quatro mil oitocentos e doze mil e
sessenta e três reais).

Daí então vem a indagação, como é que a empresa sagrada
vencedora  apresenta  um  Balanço  Patrimonial,  que
discrimina mês a mês vultuosos valores, que ultrapassa
a guisa de milhões, contudo, declara no mesmo documento
que sua venda em serviços fora de apenas R$ 34.812,63
(Trinta e quatro mil oitocentos e doze mil e sessenta e
três  reais).  Ora,  tal  Balanço  Patrimonial,  está
severamente eivado de vício que não se presta se quer
para pano de chão.
(…) 
É de altiva proeminência os números vultuosos citados
discriminadamente  a  cada  mês  do  exercício  de  2023,
principalmente pois somados eles retiram a concorrente
automaticamente  dos  benefícios  concedidos  pela  Lei
Complementar nº 123/2006 e suas respectivas alterações.
Porém igualmente ao Balanço Patrimonial de 2022, o do
exercício  de  2023,  informa  sua  RECEITA  BRUTA,  o
montante de R$ 61.547,92 (sessenta e um mil quinhentos
e quarenta e sete reais e noventa e dois centavos),
veja-se: (…)
Ou  seja,  novamente  nos  deparamos  com  tantas
inconsistências que não existem se quer palavra para
denominar  o  que  se  vê  a  olho  nu  nos  documentos
apresentados  pela  então  empresa  sagrada  vencedora
preliminarmente.
Nesse contexto, pautado nos princípios da moralidade,
boa-fé,  vinculação  ao  instrumento  convocatório,
legalidade e eficiência, mister se faz que com urgência
sejam os documentos em destaque enviados para parecer
técnico(…).
Por fim, é de suma importância gizar que medida outra
não  há,  que  o  acatamento  do  solicitado  quanto  a
diligência  técnicas,  face  as  severas  inconsistências
que maculam a comprovação da saúde econômica da empresa
M.S.S  DA  SILVA  &  CIA  LTDA,  bem  como,  geram  por
demasiadamente  suspeição  da  veracidade  de  tais
documentos.
(…)

2.1. VOAR BEM VIAGENS E TURISMO LTDA

Destaca-se o seguinte argumento:

“(…) 
II. DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA
A empresa apresentou atestados de capacidade técnica,
mas os mesmos não atendem integralmente aos requisitos
estabelecidos  no  edital,  especialmente  no  que  diz
respeito à descrição detalhada dos serviços prestados,
valores,  prazos  e  outras  condições  que  garantam  a
efetiva qualificação da empresa para o objeto licitado.
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Nos termos do artigo 156, § 3º, da Lei nº 14.133/2021,
a Administração Pública deve proceder com diligências
para  esclarecer  eventuais  falhas  ou  omissões  nos
documentos apresentados, garantindo que a documentação
atenda aos requisitos necessários para a comprovação da
capacidade  técnica  da  licitante.  Assim,  é
imprescindível  que  a  Comissão  de  Licitação  realize
diligências, conforme o disposto na legislação vigente,
a  fim  de  assegurar  a  regularidade  do  processo  e  a
competitividade do certame.

Os atestados  de capacidade  técnica apresentados  pela
empresa  não  fornecem  informações  suficientes  para
comprovar a  qualificação necessária  para execução  do
objeto licitado. Além disso, é essencial que o atestado
esteja em conformidade com os critérios exigidos pelo
edital,  como  descrição  detalhada  dos  serviços
prestados, valores e prazos de execução. Nesse sentido,
o artigo 75 da Lei nº 14.133/2021 exige que o atestado
de capacidade técnica seja claro, preciso e compatível
com o objeto da licitação, de modo a garantir que a
empresa tenha experiência comprovada.
(…) 
III. DA FALTA DE COMPROVAÇÃO DE UMA SEDE
Ainda, conforme consta nos documentos apresentados pela
empresa,  não  há  comprovação  de  sede  ou  filial
registrada, o que infringe as exigências do edital, que
requer  que  a  empresa  possua  sede  ou  filial  no
território  nacional  para  a  execução  do  objeto
contratado.
Na imagem abaixo, é possível verificar a localização
indicada  na  documentação  como  sendo  a  'sede  da
empresa'.  No  entanto,  trata-se  aparentemente  de  uma
residência,  sem  qualquer  evidência  de  que  sejam
realizadas atividades empresariais no local.
(..)"

3. CONTRARRAZÕES

Destaca-se o seguinte argumento:

“(…)
3.  DOS  ATESTADOS  QUESTIONAMENTO  FEITO  PELAS  02
RECORRENTES

As recorrentes questionaram a veracidade dos atestados
apresentados  pela  recorrida,  os  quais  atestam  que
atendeu 02 (duas) empresas do ramo de engenharia, sendo
estas a  CONSTRUTORA OURO VERDE LTDA e a GEOBRASILEIRA
FUNDAÇÕES ESPECIAIS LTDA, alegando que tem mais de uma
década e que os volumes, na visão da recorrida, o caso
dos  atestado  da  Ouro  Verde,  16  emissões  mensais  em
média, não são compatíveis por se tratar de uma empresa
do  município  de  Ji-Paraná.  Primeiro  é  um  claro
“complexo  de  vira  lata”,  eivado  de  suposições
preconceituosas ao supor que uma empresa do município
do segundo maior município do Estado de Rondônia, seja
no número populacional ou no campo econômico não tenha
demanda  e  a  capacidade  citada  no  atestado.  Outra
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questão,  não  nos  parece,  que  a  recorrente  tenha
participado das  atividades da  CONSTRUTORA OURO  VERDE
para  fazer  uma  afirmação  com  esse  grau  de
irresponsabilidade ou abruptamente eivada de má fé.

As  recorrentes  seguiram  o  mesmo  trajeto  sinuoso  em
relação a GEOBRASILEIRA FUNDAÇÕES ESPECIAIS LTDA, que
possui sede no Município de São Paulo, alegando que o
volume, em média, seria de 08 emissões mensais. E, além
do mais, solicitam que seja feita uma diligência para
atestar a veracidade do atestado. É inconteste que se
trata de uma afirmação desprovida de qualquer cautela,
pois só pode vir de quem não tem o mínimo conhecimento
do mercado corporativo ou de quem por qualquer razão:
desconhecimento,  ingenuidade  ou  incompetência  não
consegue adentrar neste mercado.

A  recorrida  sempre  teve  uma  atuação  no  mercado  de
agenciamento de  passagens aéreas,  desde sua  fundação
voltada  para  o  atendimento  do  setor  corporativo,
atendendo inúmeras empresas, principalmente no ramo de
engenharia INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PESADA, que executam
obras de infraestrutura em todo o Brasil. A entrada
neste mercado requer muita dedicação e competência, se
não os tiverem, ficarão sempre carregados de dúvidas e
presunções e, sem nenhum lastro de verdade, acusando
infundadamente  a  autenticidade  de  documentos  dos
concorrentes. 

Por fim, para sanar eventuais dúvidas que ainda possam
restar,  a  recorrida  atendeu  determinado  cliente  do
setor financeiro, com um volume de 107 emissões, ida e
volta de vários estados do Brasil para um grandioso
evento,  com  destino  à  cidade  de  Belo  Horizonte,  no
final  de  agosto  e  início  de  setembro  de  2024.  Caso
tivéssemos  apresentado  um  atestado  com  essas
características,  muito  provável  que  haveria  uma
emergência  médica,  dado  ao  espanto  que  a  recorrente
externou  com  a  média  de  08  emissões  de  passagens
mensais da GEOBRASILEIRA FUNDAÇÕES ESPECIAIS LTDA e 16
emissões mensais da CONSTRUTORA OURO VERDE LTDA.
Por derradeiro, nos resta reafirmar, com veemência, que
todas as informações contidas nos documentos acostados
aos  autos  (processo  licitatório)  são  verdadeiras,
estando estes a disposição para quaisquer verificações.

4. DA FALTA DE COMPROVAÇÃO DE SEDE QUESTIONAMENTO FEITO
PELA RECORRENTE 02

A recorrida fez alteração contratual na data de 05 de
Julho de 2016 para o endereço atual, sendo inspecionada
nos anos subsequentes pelos órgãos competentes, sendo,
corpo de bombeiros, vigilância sanitária e a secretaria
da receita municipal que demonstra a regularidade da
sede  da  recorrida.  Vale  salientar  que  no  endereço
supracitado nunca houve confusão de sede de sociedade
empresarial  do  mesmo  ramo  ou  de  outra  atividade
empresarial,  ou  seja,  há  somente  uma  sociedade
empresarial no referido endereço, que é a recorrida.
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Fato este, que não se pode afirmar para as recorrentes,
tendo em vista que no endereço citado como sede das
mesmas, há uma explícita confusão, não sendo possível
sem uma  procura minuciosa  identificar quem  realmente
tem  sede  no  local  indicado  no  CNPJ  das  duas
recorrentes, fato facilmente comprovável. Optamos por
não juntar fotos, tendo em vista que em uma leitura
mais  formal  mais  parece  uma  ação  de  delinquência  e
falta de argumentos que corroboram para o deslinde do
objeto. Além dos documentos já apresentados, estamos a
disposição  para  quaisquer  verificações,  inclusive  in
loco.

5. DO BALANÇOS QUESTIONAMENTO FEITO PELA RECORRENTE 01

Informarmos que os Balanços Patrimoniais referente aos
exercícios  de  2022  e  2023  juntamente  com  os  Livros
Diários  estão  em  conformidade  com  as  normas  de
contabilidade e a Legislação do IRPF, os quais estão
devidamente registrados e arquivados na Junta Comercial
do  Estado  de  Rondônia.  Informamos  ainda  que  as
movimentações  nos  respectivos  relatórios  refletem  a
realidade da empresa no que tange a parte financeira
demostrada no Livro Diário.
(…) 

4. DA ANÁLISE

Elencados os pontos que alicerçam os recursos interpostos,
passo à sua análise frente as cláusulas editalícias e disposições
legais. 

4.1.   Da Qualificação Técnica  

Sem  se  estender  demasiadamente  no  arguido,  sustentam  as
Recorrentes  em  suas  razões  recursais  que  a  Recorrida  apresentou
atestados, que segundo seu raciocínio teriam deixado de apresentar
informações  exigidas  no  edital,  questionando  a  validade  destes,
requerendo que fossem apresentados documentos que corroborem com a
autenticidade dos atestados apresentados, aludindo a necessidade de
realização  de  diligências  para  apuração da  veracidade  dos
atestados.

Quanto ao argumento da FLY VIAGENS de que  “  os atestados  
apresentados  contam  com  mais  de  1(uma)  década  de  sua  emissão  ”  
didaticamente, esclareço à Recorrente que é vedado a exigência de
comprovação de atividade com limitação de tempo ou época ou ainda
quaisquer outras não previstas em Lei. 

Assim, não pode o edital impor qualquer restrição de prazo
para a emissão do atestado, tão pouco que tenha sido emitido em
época específica. Ora, experiências adquiridas não desaparecem com
o  tempo.  Uma  vez  expedido  o  atestado,  consolida-se  a  prova  da
aptidão técnica do licitante.
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Portanto, é salutar frisar que o atestado de Capacidade
Técnica  não  possui  prazo  de  validade,  ele  é  permanente,
inextinguível. A experiência não se acaba com o decurso do tempo.
Ademais, exigir atestado com prazo de validade significa violar o §
2º do art. 67 da Lei 14.133/21. Restringindo a competição, isonomia
e minimizando o universo de competidores.

A Lei de Licitações indica de forma clara e inequívoca que
a  exigência  legal  é  a  de  que  sejam  apresentados  atestados
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, não
existindo amparo legal na exigência dos contratos, notas fiscais,
atas,  ou  outros  documentos  como  critério  de  aceitabilidade  ou
autenticidade dos atestados. 

Ressalva-se, que os atestados apresentados pela Recorrida
(emitidos por CONSTRUTORA OURO VERDE LTDA E GEOBRASILEIRA FUNDAÇÕES
ESPECIAIS LTDA) foram diligenciados, sendo apresentados contratos
de ambos os serviços, corroborando as informações constantes neles.

Vejamos,  a  exemplo  o  contrato  da  com  a  GEOBRASILEIRA
FUNDAÇÕES ESPECIAIS LTDA):
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 O atestado de capacidade técnica é o documento destinado à
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível com o objeto de uma licitação. Em outras palavras, este
documento servirá para que a contratante tenha conhecimento se a
licitante possui qualificação técnica profissional e/ou operacional
para  executar  o  objeto  indicado  no  edital.  Sua  finalidade  é,
também, a de demonstrar que a licitante atuou no ramo pertinente ao
objeto. 

Por fim, a apresentação de outras notas fiscais e contratos
apesar de não ser levadas em conta para os atestados apresentados,
dão  maior  segurança  a  esta  administração  no  sentido  de  que  a
empresa  de  fato  presto/presta  este  tipo  de  serviço  para  outras
unidades, especialmente quando se trata de órgãos públicos.

Vejamos1:

1https://transparencia.ro.gov.br/despesa/despesa-estadual   
Superintendência Municipal de Licitações – SML
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Assim,  corroborando  com  o  entendimento  da  Pregoeira
anteriormente  designada,  fica  mantida  a  decisão  que  declarou
vencedora do certame a empresa M.S.S. DA SILVA pelos fundamentos
acima expostos. 

4.2. Das inconsistências e necessidade de parecer nos balanços
patrimoniais apresentados.

 
Em vista de entender pertinente o correto esclarecimento do

ponto e para manter a adequada instrução processual e escorreita
fundamentação das decisões exaradas nos autos, a Pregoeira promoveu
diligência conforme autorizado no art. 64 da Lei n. 14.133/2021,
solicitando à M.S.S. DA SILVA informações contábeis.

Os  documentos  recebidos  em  sede  de  diligência  foram
submetidos  à  ATESP/SML  que  analisou  os  documentos  enviados
concluindo  que  a  licitante  atendeu  às  exigências  do  Edital,
conforme transcrito vejamos:
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Análise contábil da ATESP/SML:

Superintendência Municipal de Licitações – SML
Av. Carlos Gomes, 2776, Bairro São Cristóvão

CEP 76.804.022 - Porto Velho/RO
Tel. (69) 3901-6269

25



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – SML

Superintendência Municipal de Licitações – SML
Av. Carlos Gomes, 2776, Bairro São Cristóvão

CEP 76.804.022 - Porto Velho/RO
Tel. (69) 3901-6269

26



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – SML

Cabe  dizer  que  em  todas  as  licitações  a  análise  dos
documentos  contábeis é  realizada  pela  área  técnica,  no  caso  em
questão, a verificação do atendimento aos requisitos técnicos foi
realizada pela ATESP CONTÁBIL/SML. 

Registra-se que a área técnica é detentora de conhecimento
técnico, ou seja, cabe à mencionada área tomar decisões quando a
matéria  adentrar  em  questões  eminentemente  técnicas  sobre  a
aceitação ou não dos pleitos apresentados pelas licitantes.

Desta  forma,  não  se  pode  esperar  conduta  diversa  desta
pregoeira, senão a de acolher as razões técnicas das quais conclui
que o argumento de que a Recorrida não atendeu aos requisitos de
qualificação  econômico-financeira  estabelecidos  no  Edital  é
desprovido de qualquer razão que conduza à reformulação da decisão.
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4.3. Da falta de comprovação de uma sede

Tal  afirmação  não  merece  prosperar,  pois  em  simples
consulta ao sítio da Prefeitura de Ji Paraná foi possível verificar
a  autenticidade  do  Alvará  de  Funcionamento  emitido  a  favor  da
Recorrida.

Ora, teria a Prefeitura emitido Alvará de Funcionamento a
uma empresa inexistente? 

Vejamos:

Sobreleva registrar que foi realizada diligência in loco na
sede da empresa M.S.S. DA SILVA, vejamos:

Superintendência Municipal de Licitações – SML
Av. Carlos Gomes, 2776, Bairro São Cristóvão

CEP 76.804.022 - Porto Velho/RO
Tel. (69) 3901-6269

28



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – SML

Superintendência Municipal de Licitações – SML
Av. Carlos Gomes, 2776, Bairro São Cristóvão

CEP 76.804.022 - Porto Velho/RO
Tel. (69) 3901-6269

29



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – SML

Superintendência Municipal de Licitações – SML
Av. Carlos Gomes, 2776, Bairro São Cristóvão

CEP 76.804.022 - Porto Velho/RO
Tel. (69) 3901-6269

30



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – SML

Importa  consignar  que  os  atos  praticados  pela  pela
pregoeira quanto à aceitação, recusa, desclassificação, suspensão,
retorno  da  sessão,  prazo  para  intenção  de  recurso  podem  ser
constatados termo de julgamento (ata de realização do certame).

5. DA CONCLUSÃO

Ante  ao  exposto,  decido  conhecer  dos  Recursos  interpostos
pelas Empresas  FLY OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA  e  VOAR BEM
VIAGENS E TURISMO LTDA por preencher os requisitos de admissibilidade
e, no mérito  NEGAR-LHE PROVIMENTO, pelos motivos fundamentados nesta
resposta, mantendo-se nos mesmos termos a decisão que declarou aceita e
habilitada no certame a Empresa M. S. S. DA SILVA & CIA LTDA-ME.

Submete-se  a  presente  decisão  à  análise  do  Senhor
Superintendente Municipal de Licitações, para decisão final.

Porto Velho, 12 de dezembro de 2024
 

 

LUCIETE PIMENTA

Pregoeira - SML
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